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CONSELHO PLENO 

 
1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 
 
A Srª Pró-Reitora da Universidade de São Paulo encaminha a este Conselho, por intermédio do 

Ofício Pró-G/A/50/2012, protocolado em 23/07/2012, os documentos para Renovação do Reconhecimento 
do Curso de Bacharelado em Informática, do Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação Campus 
de São Carlos, da Universidade de São Paulo, nos termos da Deliberação CEE Nº 99/2010.   

Em sua Sessão de 22 de agosto de 2012, a Câmara de Educação Superior indicou os Especialistas 
Profª Drª Andréa Carla Gonçalves Vianna e Prof. Dr. João Pedro Albino para a elaboração do Relatório 
circunstanciado referente ao pedido, bem como a realização de visita à Instituição, nos termos da legislação 
vigente (Portaria CEE/GP nº 370/2012, DOE de 31/8/2012, fls. 284). 

O Relatório dos Especialistas e seus anexos foram juntados aos autos de fls. 286 a 311, em 11 de 
dezembro de 2012 e encaminhado para a emissão de Parecer, nos termos da Deliberação CEE nº 80/2008. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

 

RELATÓRIO SÍNTESE 

Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Informática 

INSTITUIÇÃO: Universidade de São Paulo 
Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação do Campus de São Carlos 
Curso: Bacharelado em Informática 
 

Atos legais referentes ao Curso 
 

 
 
 
 
 

PROCESSO CEE 196/2006 – Reautuado em 31/07/12 

INTERESSADA USP / Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação Campus de São Carlos 

ASSUNTO Renovação do Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Sistemas de 
Informação, antigo Curso de Bacharelado em Informática 

RELATORA Consª Nina Beatriz Stocco Ranieri 

PARECER CEE  Nº 64/2013                                  CES “D”                          Aprovado em 20/02/2013 

                                                                     Comunicado ao Pleno em 27/02/2013 
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Responsável pelo Curso:  

 

 
 
Dados Gerais: 

 
 
 

Caracterização da infraestrutura física da Instituição reservada ao Curso 
 

 

 
 
 

Biblioteca 
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Corpo Docente: 
Relação nominal dos docentes 
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Docentes segundo a titulação para o Curso de Bacharelado e/ou de Licenciatura 
(Deliberação CEE55/06): 
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Corpo técnico disponível para o Curso: 
 

 
 

Demanda do Curso no último processo seletivo, desde a autorização (últimos 5 anos): 
 

 
 

Demonstrativo de alunos matriculados e formados no Curso desde o último 
reconhecimento, por semestre. 
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Matriz Curricular do Curso, contendo distribuição de disciplinas por semestre: 
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A estrutura curricular do Curso, com carga horária de 4.095 (quatro mil e noventa e cinco) horas, 
com hora/aula de 50 (cinquenta) minutos, corresponde a 3.412 (três mil quatrocentas e doze) horas/relógio 
atende a Resolução Nº 3, de 2 de Julho de 2007 que dispõe procedimentos a serem adotados quanto ao 
conceito de hora-aula, e dá outras providências.   

   
DO RELATÓRIO DOS ESPECIALISTAS 

 
Os Especialistas assim se manifestaram em seu Relatório: 

“O Curso de Bacharelado em Informática passará a ser denominado Bacharelado em Sistemas de 

Informação a partir de 2013, conforme aprovação do Conselho de Graduação da Universidade de São 

Paulo em Reunião de 18 de agosto de 2011. Diante do exposto, esta Comissão sugere a Renovação do 

Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Informática.” 

Devido à decisão da Comissão Coordenadora do Curso de Bacharelado em Informática, em reunião 
de 24 de março de 2011, que aprovou a alteração do nome atual do Curso de Bacharel em Informática para 
Bacharel em Sistemas de Informação, esta Relatora aprova o pedido de Renovação do Reconhecimento 
com a atual denominação do Curso. 

 

2. CONCLUSÃO 

 

Aprova-se, com fundamento na Deliberação CEE nº 99/2010, o pedido de Renovação do 
Reconhecimento do Curso de Bacharelado em Sistemas de Informação, oferecido pelo Instituto de Ciências 
Matemáticas e de Computação Campus de São Carlos, solicitado pela Universidade de São Paulo, pelo 
prazo de cinco anos. 

A presente renovação do reconhecimento tornar-se-á efetiva por ato próprio deste Conselho, após 
homologação deste Parecer pela Secretaria de Estado da Educação. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2013. 
 

 
a) Consª Nina Beatriz Stocco Ranieri 

Relatora 

 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR adota, como seu Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Angelo Luiz Cortelazzo, Antonio Celso Pasquini, Décio Lencioni 
Machado, Francisco José Carbonari (ad hoc), João Grandino Rodas, Marcos Antonio Monteiro, Mário 
Vedovello Filho, Severiano Garcia Neto, Roque Theóphilo Júnior e Rose Neubauer 

Sala da Câmara de Educação Superior, em 20 de fevereiro de 2013. 

 

a) Cons. Angelo Luiz Cortelazzo 
Presidente 
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DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

 
O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO toma conhecimento, da decisão da Câmara de 

Educação Superior, nos termos do Voto do Relator. 
Sala “Carlos Pasquale”, em 27 de fevereiro de 2013. 
 
 
 
 
Consª. Guiomar Namo de Mello 
             Presidente 
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